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GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL TRABALHO, EMPREGO E RENDA 

GERENCIA DE CONTRATOS E CONVENIOS - GECC  

 

 

CONTRATO Nº 07/2024 – SEASTER 

PAE nº 2023/731122 

RESUMO 

 

 

CONTRATANTE 

Estado do Pará | SECRETARIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL TRABALHO, EMPREGO E RENDA – SEASTER 

CNPJ nº 08.995.816/0001-04. 

CONTRATADO 

NOVO HORIZONTE COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 

CNPJ nº 51.552.005/0001-68. 

  

 

OBJETO 

O presente termo de referência tem por objeto a contratação de 

empresa especializada em Aquisição de Maquinários, a fim de 

atender a demanda do CONVÊNIO/SUDAM nº 883791/2019, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 

neste instrumento seus anexos. 

 

ENTREGA 

Forma Em parcela única. 

Prazo 60 dias corridos após a emissão da nota de empenho. 

Local 
Av. Gov. José Malcher, 1018, bairro de Nazaré, cidade 

de Belém Pará. CEP:66055-260. 

 

VALOR TOTAL  

R$ 531.799,00 (QUINHENTOS E TRINTA E UM MIL SETECENTOS 

E NOVENTA E NOVE REAIS) . 

 

REAJUSTE (NÃO  HAVERÁ) 
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PAGAMENTO 

Forma Ordem bancária. 

Prazo 
30 (trinta) dias corridos, a contar do recebimento da 

nota fiscal ou fatura atestada pelo fiscal do contrato. 

 

FISCALIZAÇÃO  

Os fiscais do contrato são os servidores Jarimar dos Santos 

Ferreira Matrícula n° 5596939-, para ser fiscal titular e Sarah 

Ferreira Mendes matrícula nº 5958317-2 para ser fiscal suplente, 

ambas lotados na Diretoria de Segurança Alimentar e Nuticional 

- DISAN. (Esses dados devem ser inseridos por ocasião da 

assinatura do contrato). 

 

VIGÊNCIA 

Prazo 139 dias - Vigência do Convênio 883791/2019 

Início  15/05/2024  

Fim 30/09/2024 
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CLÁUSULAS CONTRATUAIS 

 

  
Partes 

Este contrato tem como PARTES: 

CONTRATANTE 

ESTADO DO PARÁ, por intermédio de SECRETARIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

TRABALHO, EMPREGO E RENDA – SEASTER, CNPJ nº 08.995.816/0001-04, com sede na 

Av. Gov. Jose Malcher, 1018, Nazaré, Belém/PA, neste ato representado pelo Sr. 

Secretário de Estado de Assistência Social, Trabalho, Emprego e Renda, Sr. Inocêncio 

Renato Gasparim. 

 

CONTRATADO 

 

NOVO  HORIZONTE COMERCIO E  SERVIÇO LTDA, CNPJ nº 51.552.005/0001-68, com 

sede na Av. Portugal n°1.148, Qd 29, Lt 1 E, Sala C 2501, Pavimento 25, Condomínio Orion 

Busines e Heal, Setor Marista, Goiânia – GO, CEP: 74.150-030, e-mail: 

castrosconsultoriaprime@gmail.com, Fone: 62 98210-2237, neste ato representado 

por ADRIANO DE PAULA MENDES, CPF nº 040.819.551-74 RG 4878147. 

 

CLÁUSULA 1 

Fundamento legal 

A presente contratação decorre do Pregão Eletrônico nº 90002/2024, com fundamento na Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA 2 

Objeto 

2.1. O presente contrato tem por objeto a contratação de pessoa jurídica  especializada em aquisição de 

maquinários, a fim de atender a demanda do CONVÊNIO/SUDAM nº 883791/2019, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas no ítem 1.1 e 1.2 do Termo de Referência. 

2.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Termo de Referência e à proposta vencedora, 

independentemente de transcrição. 

2.3. Discriminação do objeto: 
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ITEM QTD UND MATERIAL 
MARCA 

MODELO 
PREÇO UND Total 

01 01 UND 

CAMINHÃO CHASSI-CABINE COM BAÚ 

ZERO KM; COMBUSTIVEL – DIESEL; 

CAPACIDADE DE PASSAGEIROS: MÍN. 

3; 2 PORTAS; MOTOR: MÍN. DE 3 

CILINDROS EM LINHA; POTÊNCIA 

MÁXIMA DE NO MÍN. 140cv e 2600 

rpm; documentação (emplacamento e 

licenciamento) em nome do ente 

federado 

IVECO DAILY 

CHASSIS 

2024 

R$319.999,00 R$ 319.999,00 

02 01 UND 

FURGÃO ZERO KM; COMBUSTIVEL – 

DIESEL; CAPACIDADE DE 

PASSAGEIROS: MÍN. 3; 3 PORTAS; 

MOTOR: MÍN. DE 3 CILINDROS EM 

LINHA; POTÊNCIA MÁXIMA DE NO 

MÍN. 120cv e 3500 rpm; 

documentação (emplacamento e 

licenciamento) em nome do ente 

federado. 

CITOEN 

JUMPY 2024 
R$211.800,00 R$211.800,00 

Valor Total R$ 531.799,00 

 

CLÁUSULA 3 

Entrega e critérios de aceitação do objeto 

 
3.1. O prazo de entrega dos bens é de 60 (sessenta) dias, contados da emissão da nota de empenho em 

remessa única, no seguinte endereço Av. Gov. José Malcher, 1018, Bairro Nazaré. 

3.2. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 15 (quinze) dias, pelo (a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com 

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

3.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias, 

a contar da notificação da Contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

3.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento 

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante 

termo circunstanciado. 

3.4.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem 3.5 não ser procedida dentro do prazo fixado, 

reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

3.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
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CLÁUSULA 4 

Justificativa e objetivo da aquisição 

4.1. A Agricultura familiar é muito carente de políticas públicas que garantem a produção e comercialização 

de seus produtos de forma adequada e segura para uma alimentação saudável de 

famílias em situação de vulnerabilidade social. Evitar perdas do cultivo e da produção serão solucionadas. A 

prestação de serviços se justifica para garantir o desenvolvimento das atividades de execução e implantação 

do Projeto supracitado com recursos do Convenio SUDAN Nº57/2019-883791/2019. 

4.1.1. Com a aquisição dos maquinários agrícolas vai garantir o cultivo de qualidade para obtenção de 

produtos de qualidade para comercialização e escoamento da produção dos produtos da agricultura familiar 

nessas regiões que serão beneficiadas. 

4.2. O programa tem o eixo central o desenvolvimento do regional sustentável voltadas para as ações da 

agricultura familiar que através da sua produção e comercialização contribuíra para o desenvolvimento 

regional. 

4.2.1 Atender as famílias de associações e de cooperados de cooperativas agrícolas dos municípios de BUJARÚ 

e TERRA ALTA, beneficiando os produtores das Zonas Rurais dos seus respectivos municípios. 

 

CLÁUSULA 5 

Da garantia e assistência técnica dos veículos 

 

5.1. A garantia do bem será de, no mínimo, 12 (doze) meses fornecido pelo fabricante, contados da data 

do recebimento definitivo. 

5.2. A CONTRATADA deverá, obrigatoriamente, entregar termo/certificado de garantia no ato da entrega 

dos bens, sob pena de não lhe ser fornecido sequer o recebimento provisório; 

5.3. A Garantia deve abranger todo e qualquer defeito de fabricação, quer por falha de funcionamento ou 

por montagem ou, ainda, em decorrência de desgaste prematuro, em uso normal do veículo, nos seus 

diversos conjuntos, peças e acessórios, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE. 

5.4. A ocorrência de qualquer defeito de funcionamento, coberto pela garantia, implicará na obrigação, 

por parte da CONTRATADA, da correção do problema no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a 

comunicação oficial, sem ônus para a CONTRATANTE, mediante solicitação. 

5.5. A CONTRATADA se compromete a agilizar a reparação ou substituição do material/peça defeituoso, 

por materiais novos, não recondicionados e disponibilizar todos os meios ao seu alcance, com o objetivo 

de reduzir o prazo de devolução do material/peça reparado ou entrega de material/peça substituto. 

5.6. O não cumprimento dos prazos previstos para correção dos defeitos poderá acarretar, a critério da 

CONTRATANTE, nas penalidades estipuladas na legislação pertinente, sobretudo as elencadas na Lei nº 

14.133/21; 

5.7. Todos os custos decorrentes da execução da garantia prevista, inclusive os de transporte dos veículos 

nos locais de entrega, correrão por conta da CONTRATADA. 

5.8. Quando houver necessidade de substituição de materiais/peças defeituosos pela CONTRATADA, essa 

se compromete a utilizar peças e conjuntos de reparação originais ou genuínos, não se admitindo a 

reposição com produtos recuperados ou genéricos. 

5.9. A Garantia não se aplicará aos materiais e conjuntos danificados em decorrência de acidente, a menos 

que tenha sido ocasionado por material defeituoso.  

5.10. Deverá ser apresentado catálogo com endereços de assistências técnicas autorizadas pelo fabricante 

dos veículos localizados nos municípios da região metropolitana de Belém; 
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5.11. A ASSISTÊNCIA TÉCNICA a ser prestada pela CONTRATADA deverá atender as seguintes ações: 

5.11.1. Fornecimento de suprimento de peças no Brasil; 

5.11.2. Oferecimento de suporte pessoal técnico. 

5.12. A CONTRATADA obriga-se a assegurar continuidade de Assistência Técnica e fornecimento de peças, 

sobressalentes ou componentes, no período de vida útil do bem, informado pelo fornecedor no manual 

de instruções e/ou certificado de garantia.  
 

CLÁUSULA 6 
 

Dos requisitos da contratação 

6.1 Sustentabilidade 

6.1.1 O contratado deverá adotar práticas de sustentabilidade na execução dos serviços contratados e critérios 

de sustentabilidade no fornecimento dos bens, em atendimento ao Decreto Estadual nº. 1.354, de 25 de agosto 

de 2015. 

6.1.2 Consideram-se obrigações contratuais que visam à promoção da sustentabilidade nas  

contratações públicas, dentre outras: 

I - redução do consumo de água e energia elétrica; 

II - adoção das seguintes medidas em relação aos resíduos sólidos: 

a) coleta seletiva; 

b) destinação final ambientalmente adequada, por meio de reutilização, reaproveitamento, reciclagem, 

compostagem, geração de energia, tratamento ou disposição final; 

c) gestão integrada de resíduos sólidos; 

d) logística reversa; 

e) manejo integrado de resíduos sólidos; 

III - utilização, preferencialmente, de mão de obra local; 

IV - observância das determinações da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, do Conselho Nacional do Meio 

Ambiente e de outras entidades que estabeleçam normas relativas à proteção do meio ambiente. 

6.2 Subcontratação 

6.2.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
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CLÁUSULA 7  

Das obrigações da contratante 

7.1. São obrigações do Contratante: 

7.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

7.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

7.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

7.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 

forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 
 

CLÁUSULA 8 

Das obrigações da contratada 

 

8.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto e, ainda: 

8.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 

constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou 

validade; 

8.1.1.1. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da 

relação da rede de assistência técnica autorizada; 

8.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 

17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

8.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o 

objeto com avarias ou defeitos; 

8.1.4. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

8.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

8.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

8.1.7. Permitir o livre acesso dos servidores da SEASTER e do Órgão Concedente do Contrato de 

Repasse, bem como dos órgãos de controle interno e externo, a seus documentos e registros 

contábeis.  
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CLÁUSULA 09 

Do controle e da fiscalização 

9.1.Nos termos da Lei 14.133/2021 e do Decreto nº 870/2013, fica designado os Servidores Jarimar dos 

Santos Ferreira Matrícula n° 5596939-, para ser fiscal titular e Sarah Ferreira Mendes matrícula nº 5958317-

2 para ser fiscal suplente, ambas lotados na Diretoria de Segurança Alimentar e Nuticional – DISAN, conforme 

ato a ser publicado no Diário Oficial do Estado, para    acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços prestados 

pela CONTRATADA, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 

determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados; 

9.2 fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica a corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes 

e prepostos; 

9.3 representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

CLÁUSULA 10 

Da rescisão contratual 

10.1   O presente Contrato poderá ser rescindido nas formas admitidas na Lei nº 14.133/2021. 

10.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 

direito à prévia e ampla defesa. 

 

CLÁUSULA 11 

Do Preço 

 

11.1 O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 531.799,00, perfazendo o valor anual de R$ 

531.799,00 (QUINHENTOS E TRINTA E UM MIL SETECENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS). 

11.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação.  
 

CLÁUSULA 12 

Do reajuste 

  
12.1 Os preços são fixos e irreajustáveis. 
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CLÁUSULA 13 

Da dotação orçamentária 

13.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento do Estado do Pará na classificação abaixo: 

Unidade Orçamentária: 43101 

Funcional Programática: 08.244.1505.8863 

Natureza da Despesa: 4490 52 

Fonte: 01665000006 / 61500000001  

 

CLÁUSULA 14 

Do pagamento 

 

14.1 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária; 

14.2 O pagamento será efetuado por crédito, exclusivamente, em conta corrente aberta no Banco do 

Estado do Pará S/A, de acordo com o disposto no art. 2º do Decreto Estadual nº 877/2008; 

14.3 A empresa vencedora do certame deverá fazer constar a identificação da agência e da conta 

corrente nos documentos de cobrança tais como notas fiscais, faturas, recibos e similares, inclusive na 

proposta a ser encaminhada para fins de habilitação; 

14.4 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato; 

14.5 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso 

ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada 

no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

14.6 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até 

que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-

se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o 

Contratante; 

14.7 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério do contratante. 

14.8 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

14.9 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 

realizar consulta ao SICAF ou aos sítios eletrônicos específicos para identificar possível suspensão 

temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com 

o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

14.10 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
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contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

14.11 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa. 

14.12 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

14.13 Será rescindido o contrato em execução com a Contratada inadimplente no SICAF, salvo por 

motivo de economicidade, segurança estadual ou outro de interesse público de alta relevância, 

devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade do Contratante; 

14.13. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicáveis; 

14.14. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 

Lei Complementar; 

14.15. A SEPLAD se reserva no direito de recusar a efetivação do pagamento se, no ato da atestação 

do produto fornecido, este estiver em desacordo com as especificações técnicas exigidas neste Edital e 

seus anexos. 

Comprovações das obrigações 

14.16. Para efeitos de conferência e posterior atesto da fatura, a CONTRATADA deverá encaminhar ao 

Fiscal do Contrato, obrigatoriamente, com a fatura, as seguintes comprovações: 

14.16.1 Relatório SICAF contendo as informações relacionadas a regularidade fiscal e trabalhista ou na 

sua ausência as certidões emitidas em sítios eletrônicos específicos comprovando sua regularidade 

fiscal e trabalhistas nos níveis Federal, Estadual e Municipal; 

14.16.2  Comprovar os recolhimentos do FGTS.  

  
 

CLÁUSULA 15 

Das alterações 

15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina da Lei nº 14.133/2021. 

15.2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, 

na forma do art. 125, da Lei 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA 16 

Das infrações e sanções administrativas 

16.1 Constituem infrações administrativas do CONTRATADO a serem punidas com as seguintes sanções: 
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Infração Penalidade 

a. Dar causa à inexecução parcial do contrato. 

Advertência* 

* Exceto quando se justificar a imposição 

de penalidade mais grave, ocasião em 

que poderá ser aplicada a sanção de 

“Impedimento de licitar e contratar”. 

b. Dar causa à inexecução parcial do contrato que 

cause grave dano ao CONTRATANTE ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo. 

c. Dar causa à inexecução total do contrato. 

d. Deixar de entregar a documentação exigida para o 

certame. 

e. Deixar de manter sua proposta, salvo em 

decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado. 

f. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega 

do objeto da contratação sem motivo justificado. 

Impedimento de licitar  

e contratar* 

* Exceto quando se justificar a imposição 

de penalidade mais grave, ocasião em 

que poderá ser aplicada a sanção de 

“Declaração de inidoneidade para licitar 

e contratar”. 

g. Apresentar declaração ou documentação falsa 

exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato. 

h. Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento 

na execução do contrato. 

i. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer 

fraude de qualquer natureza. 

j. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os 

objetivos do certame. 

k. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal 

nº 12.846/13. 

Declaração de inidoneidade 

para licitar e contratar 

16.2 O atraso superior a 30 dias corridos autoriza a rescisão do contrato por seu descumprimento, nos termos 

do art. 137, I, da Lei Federal n° 14.133/21. 

16.3 A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui a obrigação de reparação integral do dano 

causado ao CONTRATANTE. 

16.4 As sanções podem ser cumuladas com as seguintes multas: 

Multa 

Moratória 

a. 1% (um por cento) sobre o valor da parcela 

inadimplida por dia de atraso injustificado até 

o limite de 30 dias corridos (inserir o número 

de dias). 

b. 0,5% (meio por cento) sobre o valor total 

do contrato por dia de atraso injustificado até 

o limite de 30 dias corridos pela 

Compensatória 

30% (trinta por cento) sobre o valor total do 

contrato, no caso de inexecução total do seu 

objeto. 
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inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição 

da garantia. 

 

16.5 Antes da aplicação das sanções, o CONTRATADO será notificado para apresentar defesa no prazo de 15 dias 

úteis, contado de sua intimação. 

16.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor devido ao CONTRATADO, além da 

perda deste valor, a diferença será descontada da garantia prestada e/ou será cobrada judicialmente. 

16.7 Antes do ajuizamento da cobrança, a multa poderá ser recolhida administrativamente em até 15 dias úteis, 

a contar do trânsito em julgado da decisão administrativa. 

16.8 A aplicação das sanções será precedida de processo administrativo em que seja assegurado o contraditório 

e a ampla defesa ao CONTRATADO, observando o rito especial previsto no art. 158 da Lei Federal nº 14.133/21 

para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

16.9 A aplicação das sanções deve observar: 

a. A natureza e gravidade da infração. 

b. As peculiaridades do caso. 

c. As circunstâncias agravantes e/ou atenuantes. 

d. Os danos causados ao CONTRATANTE. 

e. A implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

16.10 As infrações administrativas tipificadas como atos lesivos na Lei Federal nº 12.846/13 serão apuradas e 

julgadas em conjunto com as infrações previstas neste contrato, nos mesmos autos. 

16.11 A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada quando for utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste contrato ou para provocar 

confusão patrimonial e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 

aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados o 

contraditório, ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

16.12 No prazo de 15 dias úteis, a contar da data de aplicação da sanção, o CONTRATANTE informará e manterá 

atualizados os dados relativos às sanções aplicadas por ela, para publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. 

16.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação, na forma do art. 163 da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA 17 

Da responsabilidade por danos 

 

17.1. A responsabilidade pelos danos causados por ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou 

subordinado, é exclusivamente do CONTRATADO.  

17.2. A responsabilidade pelos compromissos assumidos pelo CONTRATADO com terceiros é exclusivamente 

sua.  

17.3. O CONTRATANTE não responderá pelos compromissos assumidos pelo CON-TRATADO com terceiros, 

ainda que vinculados à execução deste contrato, ou por qualquer dano causado por ato do CONTRATADO, de 

seus empregados, prepostos ou subordinados.   
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CLÁUSULA 18  

Da interpretação 

 

18.1. As dúvidas interpretativas sobre as cláusulas deste contrato deverão ser suscitadas ao CONTRATANTE 

e serão decididas por ele, de acordo com a Lei Federal nº 14.133/21, seus regulamentos, Lei Estadual n° 

8.972/20 e observando a jurisprudência dos Tribunais sobre o assunto.  

  

 

 

CLÁUSULA 19 

Tratamento adequado dos conflitos de interesse 

 

19.1. Observado o disposto na Cláusula 18.1 da minuta de contrato, permanecendo o conflito de 

interesse, as PARTES se comprometem a submeter a disputa preferencialmente à CÂMARA DE 

NEGOCIAÇÃO, CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL para 

dirimir os conflitos decorrentes deste contrato de maneira consensual, conforme Lei Complementar 

Estadual n° 121/19.  

  
CLÁUSULA 20 

Extinção do contrato 

20.1. contrato se extingue quando todas as obrigações de ambas as PARTES forem cumpridas, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado.  

20.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão 

do objeto, caso em que o CONTRATANTE deverá providenciar a readequação do cronograma fixado para 

cumprimento do contrato.  

20.3. Se a não conclusão do contrato decorrer de culpa do CONTRATADO, ele ficará constituído em mora, 

devendo ser instaurado procedimento de inexecução contratual para a aplicação das sanções administrativas 

cabíveis.  

20.4. Na hipótese do item 14.3, o CONTRATANTE poderá optar, ainda, pela extinção do contrato e adotar as 

medidas previstas em lei para a continuidade da execução do objeto.  

 

CLÁUSULA 21 

Da vigência 

 

21.1. O prazo de vigência desta contratação é de 139 (cento e trinta e nove) dias, com ínico em 15/05/2024 

e término em 30/09/2024.  

 

CLÁUSULA 22 

Dos casos omissos 
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22.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133/2021, na Lei Estadual nº 6.474, de 2002, no Decreto Estadual nº 534, de 2020, e, subsidiariamente, 

segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA 23 

Da publicação 

 

23.1. Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial 

do Estado, no prazo previsto no §5º do art. 28, da Constituição do Estado do Pará. 

 

CLÁUSULA 24 

Do foro 

 

24.1. Fica eleito o foro da Comarca de Belém, Capital do Estado do Pará, da Justiça Estadual, para solucionar os 

litígios que decorrerem da execução deste Contrato. 

Para validade do pactuado, o presente Contrato foi lavrado em 2 (duas) vias, de igual teor e forma, que segue 

assinado pelos contratantes. 

 

Belém (PA), 14 de maio de 2024 
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PAE: 2024/9744
PoRtARiA N° 1943/24, 15 de maio de 2024.
resolve, conceder diárias, conforme informações descritas a seguir.
NoMe do servidor: aNdre scHeidegger laia
MatrÍcUla: 57217078/2
cargo: Professor adjUNto
lotaÇÃo: caMPUs de Maraba
origeM: belém/Pa destiNo: bragança/Pa
PerÍodo: 14/02/2024 a 22/02/2024
qUaNtidade de diárias: 8,5 (oito e meia)
valor UNitário: r$ 120,00
valor total: r$ 1.020,00
objetivo: Ministrar disciplina.
t.e.d. n° 004/2021 UePa/sectet (forMa Pará).
PAE: 2023/1186691
PoRtARiA N° 1944/24, 15 de maio de 2024.
resolve, conceder diárias, conforme informações descritas a seguir.
NoMe do servidor: carMeN lilia da cUNHa faro
MatrÍcUla: 187658/2
cargo: Professor adjUNto
lotaÇÃo: dePartaMeNto de giNastica arte corPoral recreacao
origeM: belém/Pa destiNo: tracuateua/Pa
PerÍodo: 31/01/2024 a 10/02/2024
qUaNtidade de diárias: 10,5 (dez e meia)
valor UNitário: r$ 120,00
valor total: r$ 1.260,00
objetivo: Ministrar disciplina.
t.e.d. n° 004/2021 UePa/sectet (forMa Pará).
PAE: 2023/1207633
PoRtARiA N° 1946/24, 15 de maio de 2024.
resolve, conceder diárias, conforme informações descritas a seguir.
NoMe do servidor: Mario jorge brasil xavier
MatrÍcUla: 5861357/2
cargo: Professor assisteNte
lotaÇÃo: dePartaMeNto de filosofia e cieNcias sociais
origeM: belém/Pa destiNo: Muaná/Pa
PerÍodo: 25/02/2024 a 02/03/2024
qUaNtidade de diárias: 6,5 (seis e meia)
valor UNitário: r$ 120,00
valor total: r$ 780,00
objetivo: Ministrar disciplina.
t.e.d. n° 004/2021 UePa/sectet (forMa Pará).
PAE: 2024/2235
PoRtARiA N° 1947/24, 15 de maio de 2024.
resolve, conceder diárias, conforme informações descritas a seguir.
NoMe do servidor: roseaNe MoNteiro dos saNtos
MatrÍcUla: 57225157/1
cargo: Professor assisteNte
lotaÇÃo: caMPUs de tUcUrUi
origeM: belém/Pa destiNo: tracuateua/Pa
PerÍodo: 14/02/2024 a 22/02/2024
qUaNtidade de diárias: 8,5 (oito e meia)
valor UNitário: r$ 120,00
valor total: r$ 1.020,00
objetivo: Ministrar disciplina.
t.e.d. n° 004/2021 UePa/sectet (forMa Pará).
PAE: 2024/31605
PoRtARiA N° 1948/24, 15 de maio de 2024.
resolve, conceder diárias, conforme informações descritas a seguir.
NoMe do servidor: arMaNdo jose de sa saNtos
MatrÍcUla: 7565577/1
cargo: Professor aUxiliar
lotaÇÃo: caMPUs de redeNcao
origeM: belém/Pa destiNo: baião/Pa
PerÍodo: 18/02/2024 a 25/02/2024
qUaNtidade de diárias: 7,5 (sete e meia)
valor UNitário: r$ 120,00
valor total: r$ 900,00
objetivo: Ministrar disciplina.
t.e.d. n° 004/2021 UePa/sectet (forMa Pará).
PAE: 2024/3846
PoRtARiA N° 1949/24, 15 de maio de 2024.
resolve, conceder diárias, conforme informações descritas a seguir.
NoMe do servidor: Maria fraNcisca de soUza bordalo
MatrÍcUla: 6038271/2
cargo: Professor adjUNto
lotaÇÃo: dePartaMeNto de giNastica arte corPoral recreacao
origeM: belém/Pa destiNo: tracuateua/Pa
PerÍodo: 21/02/2024 a 27/02/2024
qUaNtidade de diárias: 6,5 (seis e meia)
valor UNitário: r$ 120,00
valor total: r$ 780,00
objetivo: Ministrar disciplina.
t.e.d. n° 004/2021 UePa/sectet (forMa Pará).
PAE: 2024/6502
PoRtARiA N° 1950/24, 15 de maio de 2024.
resolve, conceder diárias, conforme informações descritas a seguir.
NoMe do servidor: victor WagNer becHir diNiz
MatrÍcUla: 54197929/4
cargo: Professor adjUNto
lotaÇÃo: dePartaMeNto de cieNcias NatUrais
origeM: belém/Pa destiNo: Parauapebas/Pa

PerÍodo: 12/02/2024 a 21/02/2024
qUaNtidade de diárias: 9,5 (nove e meia)
valor UNitário: r$ 120,00
valor total: r$ 1.140,00
objetivo: Ministrar disciplina.
t.e.d. n° 004/2021 UePa/sectet (forMa Pará).
tHiago soares silva
ordeNador

Protocolo: 1074017

.

.

SEcREtARiA DE EStADo DE 
ASSiStêNciA SociAL,
tRABALHo, EMPREGo E RENDA

.

.

.

ERRAtA
.

PoRtARiA Nº 725/2024 – SEAStER
o secretário de estado de assistêNcia social, trabalHo, eMPre-
go e reNda, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através do 
decreto de 01 de janeiro de 2019, publicado no doe nº 33.771 de 02 de 
janeiro de 2019.
considerando o Pae nº 2024/512664
resolve:
aUtorizar a correÇÃo: da Portaria 725/2024 de 08/05/2024
oNDE SE LE: autorizar o pagamento de 02 e ½ (duas e Meia) diárias 
Para cada servidor citado abaixo: eversoN lUÍs Moraes costa, 
cPf: 688.318.622- 00
LEiA-SE: autorizar o pagamento de 02 e ½ (duas e Meia) diárias Para 
cada servidor citado abaixo: eversoN lUÍs Moraes costa, 
cPf: 688.318.622- 00 e claUdeMir siNval PadilHa teixeira, Mat. 
5907277/1, fará o deslocamento. 
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
secretaria de estado de assistência social, trabalho, emprego e renda, em 
13 de maio de 2024.
iNocêNcio reNato gasPariM
secretário de estado assistência social trabalho, emprego e renda.
Mat. 5945555/1

Protocolo: 1074126

.

.

coNtRAto
.

coNtRAto ADMiNiStRAtivo Nº 07/2024/SEAStER
PRocESSo N° 2023/731122
PREGRão ELEtRoNico Nº 90002/2024
objeto:contratação de pessoa jurídica especializada em aquisição de 
maquinários, a fim de atender a demanda do CONVÊNIO/SUDAM nº 
883791/2019, conforme condições, quantidades e exigências estabeleci-
das no ítem 1.1 e 1.2 do termo de referência.
vigêNcia: 15/05/2024 a 30/09/2024
data da assiNatUra: 14/05/2024
Unidade orçamentária: 43101
funcional Programática: 08.244.1505.8863
Natureza da despesa: 4490 52
fonte: 01665000006 / 61500000001
coNtratado: Novo HorizoNte coMercio e serviÇo ltda
cNPj: 51.552.005/0001-68
ordeNador:iNoceNcio reNato gasPariM
Mat. 5945555/1

Protocolo: 1073853
.

SuPRiMENto DE fuNDo
.

PoRtARiA N° 857/2024 – SEAStER
o secretário de estado de assistêNcia social, trabalHo, eMPre-
go e reNda, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através do 
decreto de 01 de janeiro de 2019, publicado no doe nº 33.771 de 02 de 
janeiro de 2019.
considerando o Processo n° 2024/ 574247
resolve:
coNceder suprimento de fundos no valor de r$ 5.669,82 (cinco mil e 
seiscentos e sessenta e nove reais e oitenta e dois centavos), em favor 
do servidora adriana cláudia vieira Pinto, cargo gerente , matricula de N° 
5946527/1, cPf: 728.858.902-15, atender despesas com o pagamento 
de tarifa (guia para pagamento de tarifa – caixa, em anexo), referente a 
serviço(s) tarifa extra – ogU legado – formalização de alteração contra-
tual (cr até 2017). tarifa extra – ogU legado – formalização de alteração
contratual (cr até 2017) (1x r$ 0,00). detalhe dos serviços: altera vigên-
cia: 28/04/2023 – cr 813520/14.
43101- 08.122.1297.8338 01 500 0000 01 000000 283.371 3390 39
desPesa: 3390 39 r$ 5.669,82
fixar o prazo de 60 (sesseNta ) dias para aplicação das despesas e 15 
(qUiNze) dias para prestação de contas, contados a partir da expedição 
da ordem bancária.
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
secretaria de estado de assistência social, trabalho, emprego e renda, em 
15 de maio de 2024.
iNoceNcio reNato gasPariM

User
Destacar
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registro de títulos e documentos e onde mais necessário for; pagar im-
postos e assinar guias, inclusive de transmissão; praticar, enfim, todos os
demais atos para o fiel cumprimento do presente mandato, inclusive subs-
tabelecer.
[cidade], [data]
____________________________
assinatura
ANExo iii
tERMo DE coMPRoMisso PEssoA físicA
eu, _______________________________________________________
_________, portador (a) do rg de
nº ______________, inscrito (a) no cPf sob nº_____________, residente 
no endereço
12
____________________________________________, na cidade de 
_________________, selecionado (a)
para comercializar minha produção na 24ª feira Nacional de Negócios do 
artesanato – feNearte olinda Pernambuco, comprometo-me a cumprir as 
disposições previstas no edital nº 002/2024, da secretaria de estado de 
assistência social trabalho emprego e renda - seaster.
assumo também ter ciência de que:
1. as minhas peças serão expostas em espaço compartilhado, no estande 
do estado do Pará e serão por mim comercializadas segundo as orientações 
dos membros da coordeNaÇÃo estadUal, na reunião preparatória para 
início das atividades.
2. as peças NÃo estarÃo assegUradas, em caso de dano ou furto, du-
rante o período do evento ou durante a etapa de logística.
3. Não há ônus à secretaria de estado de assistência social trabalho em-
prego e renda- seaster, e suas vinculadas, em caso de acidente, dano ou 
furto do material durante o processo de logística, sendo de minha respon-
sabilidade a decisão sobre a contratação do serviço de seguro das peças 
durante o trajeto, assim como, para o período de exposição e comerciali-
zação das peças.
4. deverei recolher os produtos não comercializados no prazo determinado 
pela organização do evento e que após este prazo responderei por even-
tuais extravios.
5. declaro ainda estar apto a ser contemplado pelo edital, não incorrendo 
em nenhuma de suas vedações.
Por fim, atesto a minha capacidade operacional para produzir o(s) mode-
lo(s) e quantidade de peças do artesanato descrito na ficha de inscrição, de 
acordo com o cronograma deste edital.
[cidade], [data]
____________________________
(Nome e assinatura e do artesão autor da peça)
ANExo iv
tERMo DE coMPRoMisso PARA ENtiDADEs REPREsENtAtivAs
eu, _______________________________________________________
_________, portador (a) do rg de
nº ______________, inscrito (a) no cPf sob nº_____________, residente 
no endereço
13
____________________________________________, na cidade de 
_________________, representante
legal da____________________, cNPj ____________________, inscri-
ção estadual nº ________, situada
no endereço ______________________________________________, 
na cidade de
____________________, selecionado (a) para comercializar a produção 
dos associados, conforme cartas de anuências anexas, na 24ª feira Na-
cional de Negócios do artesanato – feNearte olinda/Pernambuco, com-
prometo-me a cumprir as disposições previstas no edital nº002/2024, da 
secretaria de estado de assistência social trabalho emprego e renda - 
seaster, e assumo ter a responsabilidade técnica e o compromisso de:
a. Mobilizar os artesãos e garantir a produção do(s) modelo(s) e quantida-
des especificadas na divulgação da seleção, de acordo com o cronograma 
do artigo 8º do edital;
b. Preparar para envio as peças produzidas, etiquetadas individualmente 
e embaladas de forma apropriada, de acordo com o disposto neste edital.
assumo também ter ciência de que:
1. as peças dos associados serão expostas em espaço compartilhado, no 
estande do estado do Pará e serão comercializadas por integrantes da 
________________ [eNtidade rePreNtativa], segundo as orientações 
dos membros da coordeNaÇÃo estadUal.
2. as peças NÃo estarÃo assegUradas, em caso de dano ou furto, du-
rante o período do evento ou durante a etapa de logística.
3. Não há ônus a secretaria de estado de assistência social trabalho em-
prego e renda - seaster, e suas vinculadas, em caso de acidente, dano 
ou furto do material durante o processo de logística, sendo de minha res-
ponsabilidade a decisão sobre a contratação do serviço de seguro das pe-
ças durante o trajeto, assim como, para o período de exposição e comer-
cialização das peças.
4. deverei recolher os produtos não comercializados no prazo determinado 
pela organização do evento e que após este prazo responderei por even-
tuais extravios.
5. declaro ainda estar apto a ser contemplado pelo edital, não incorrendo 
em nenhuma de suas vedações.
[cidade], [data]
______________________________________________
(assinatura e nome do responsável legal)
______________________________________________
(Nome da associação)

ANExo v
cARtA DE ANuêNciA Do ARtEsão REPREsENtADo PoR ENtiDADE
14
eu, _______________________________________________________
_________, portador (a) do rg de
nº ______________, inscrito (a) no cPf sob nº_____________, residente 
no endereço
____________________________________________, na cidade de 
_________________, selecionado (a) para comercializar minha produção 
na 24ª feira Nacional de Negócios do artesanato – feNearte olinda/Per-
nambuco, comprometo-me a cumprir as disposições previstas no edital nº 
002/2024, da secretaria de estado de assistência social trabalho emprego 
e renda - seaster, por meio da _____________________ [NoMe da 
eNtidade].
assumo também ter ciência de que:
1. as minhas peças serão expostas em espaço compartilhado, no es-
tande do estado do Pará e serão comercializadas por membro da 
__________________ [NoMe da eNtidade] segundo as orientações dos
membros da coordeNaÇÃo estadUal.
2. as peças NÃo estarÃo assegUradas, em caso de dano ou furto, du-
rante o período do evento ou durante a etapa de logística.
3. Não há ônus a secretaria de estado de assistência social trabalho em-
prego e renda - seaster, e suas vinculadas, em caso de acidente, dano 
ou furto do material durante o processo de logística, sendo de minha res-
ponsabilidade a decisão sobre a contratação do serviço de seguro das pe-
ças durante o trajeto, assim como, para o período de exposição e comer-
cialização das peças.
4. deverei recolher os produtos não comercializados no prazo determinado 
pela organização do evento e que após este prazo responderei por even-
tuais extravios.
5. declaro ainda estar apto a ser contemplado pelo edital, não incorrendo 
em nenhuma de suas vedações.
Por fim, atesto a minha capacidade operacional para produzir o(s) mode-
lo(s) e quantidade de peças do artesanato descrito na ficha de inscrição, de 
acordo com o cronograma deste edital.
[cidade], [data]
____________________________
(Nome e assinatura e do artesão autor da peça)
______________________________________________
(assinatura e nome do responsável legal pela associação)
(Nome da associação)
ANExo vi
DEcLARAção DE cEssão DE DiREito DE uso DE iMAGEM
15
eu, _______________________________________________________
_________, portador (a)
do rg de nº ______________, inscrito (a) no cPf sob nº_____________, 
residente no endereço
____________________________________________, na cidade de 
_________________, declaro possuir poderes para autorizar que a secre-
taria de estado de assistência social trabalho emprego e renda - seaster 
e Ministério da indústria, comércio exterior e serviços – Mdic/seMPe/de-
ART divulgue, exibam em público e reproduzam nas peças gráficas ou ma-
teriais informativos, as obras intelectuais referentes ao edital nº002/2024, 
referente à 24ª feira Nacional de Negócios do artesanato – feNearte 
olinda Pernambuco, a realizar-se de 03 a 14 de julho de 2024, assim como 
as fotos dos profissionais envolvidos, entregues por mim para divulgação,
para fins publicitários ou educacionais.
Declaro, ainda, para todos os fins e efeitos de direito, que da utilização das 
imagens para as finalidades citadas acima não decorrerá qualquer tipo de 
ônus para a seaster e Mdic/seMPe/deart, advindos de pagamento de 
direitos de uso de imagem e/ou direitos autorais.
[cidade], [data]
________________________________________________________
(assinatura e nome do artesão ou do representante legal da pessoa jurí-
dica inscrita)
(Número do registro civil/rg)

Protocolo: 1073410
PoRtARiA DE fiscAL Nº 827/2024
ct Nº 07/2024 Belém- PA, de 14 de maio de 2024.
PRocEsso Nº 2023/731122
o secretário de estado de assistêNcia social, trabalHo, eMPre-
go e reNda, no uso de suas atribuições que foram delegadas através do 
decreto s/n de 01 de janeiro de 2019, publicado no doe nº 33.771, de 02 
de janeiro de 2019.
coNsideraNdo o disposto no art. 104, inciso iii, e artigo 117, da lei 
federal n° 14.133/2021, de 01 de abril de 2021, e suas alterações, em 
conformidade com o decreto estadual nº 3813 de 01 de abril de 2024.
resolve:art. 1º desigNar o(s) servidor(s): jariMar dos saNtos fer-
reira, Matricula nº5596939-11, lotado na disaN, para atuar como fis-
cal titUlar e a servidora sarah ferreira mendes, Matricula nº 5958317/2,
lotado na disaN para atuar como sUPleNte de fiscal do contrato ad-
ministrativo nº 07/2024/seaster, celebrado com a empresa Novo Ho-
rizoNte coMercio e serviÇos ltda, que tem como objeto aquisição 
de Maquinários, a fim de atender a demanda do CONVÊNIO/SUDAM nº 
883791/2019, conforme condições, quantidades e exigências estabeleci-
das neste instrumento e seus anexos.
art. 2º - caberá ao(s) fiscal(is) do contrato, ora nomeados, com a devida 
observância do disposto na lei federal nº 14.133/21 e decreto estadual 
nº 3813 de 01 de abril de 2024, sem prejuízo de outros atos normativos 
pertinentes as suas atribuições de fiscal de contrato:
• – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabili-
dade e emitir respectivos relatórios;
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• – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário;
• – Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;
• – Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cro-
nológica, cuidando para que o valor do contrato não seja ultrapassado;
• Atuar, com eficiência e celeridade, na solução dos problemas que, por-
ventura, venham a ocorrer ao longo da execução contratual, encaminhan-
do as questões que ultrapassarem sua competência ao gestor do contrato 
ou à autoridade
• Comunicar, formalmente, ao gestor do contrato o inadimplemento parcial 
ou total do contrato, registrando as providências adotadas e documentan-
do os fatos que possam levar à aplicação de sanção ou à rescisão contratu-
al; VII- Outras atividades compatíveis com a função de fiscal do contrato.
Art. 4º - A desídia do fiscal poderá acarretar penalidades previstas na Lei 
n° 14.133 e n° 5.810/94 art. 5º - esta Portaria entra em vigor a partir 
da sua publicação.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
belém (Pa), 14 de maiol de 2024
iNoceNcio reNato gasPariM
secretário de estado de assistêNcia social, trabalHo, eMPrego 
e reNda
Matrícula 5945555/1

Protocolo: 1073329

.

.

FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO 
SOCIOEDUCATIVO DO PARÁ

.

.

.

PoRtARiA
.

PoRtARiA nº. 533 de 03 de maio de 2024-conceder 78 (dias) de 
licença saúde à servidora rosemar Porto alegre brasil, matrícula nº. 
3218732/1, cargo assistente social, período 25.03.24 a 10.06.24.
Portaria nº. 517 de 24 de abril de 2024-conceder licença para trata-
mento de saúde ao servidores abaixo:

Nome cargo Mat Doc Período Dias

antônio souza Moraes Monitor 5635829/2 atest. Méd 18.03.24 a 31.03.24 14

ana claudia P.de albuquerque Psicóloga 54191368/1 atest.Méd 20.12.24 a 22.12.24 03

carlos Mágno campos da silva vigia 5180244/1 atest.Méd 16.01.24 a 20.01.24 05

PoRtARiA nº. 638 de 13 de maio de 2024- conceder 180 dias 
de licença Maternidade a servidora rayane Priscila figueira canto , mat 
5956755/1, cargo Pedagogo , período 16.04.24 a 12.10.24
rafael de oliveira costa-gerente de recursos Humanos
PoRtARiA nº 639 de 13 de maio de 2024- GAB/fAsEPA
 Dispõe sobre fluxograma de cessão de Servidores Públicos Estaduais, no 
âmbito da fundação de atendimento socioeducativo do estado do Pará-fa-
sePa, em conformidade com o decreto estadual nº 795 de maio de 2020. 
 o Presidente da fundação de atendimento socioeducativo do Pará, no 
uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo decreto governamental 
de 02 de fevereiro de 2023, (doe n° 35.277 de 03/02/2023), resolve:
Art. 1º Aprovar o fluxograma interno dos processos de cessão de Servido-
res Públicos estadual no âmbito da fundação de atendimento socioeduca-
tivo do estado do Pará – fasePa, entre os mesmos e outros poderes da 
administração, elaborado pelo Núcleo consultivo da administração direta e 
indireta na fasePa nos autos do processo nº 2024/376182.
Art. 2º Eventuais dúvidas acerca do referido fluxograma deverão ser objeto 
de consulta específica junto à PROJUR
 Art. 3º Determinar a publicação desta PORTARIA no Diário Oficial e, ato 
contínuo, à ASCON a veiculação desta PORTARIA e o respectivo fluxograma 
em campo específico do site institucional desta Fundação.
 art. 4º esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
 belém, 13 de maio de 2024.
 carlos alberto de andrade rodrigues junior- Presidente - fasePa

Protocolo: 1073535

.

.

LicENçA PRêMio
.

PoRtARiA Nº 631 DE 13 DE MAio DE 2024-REsoLvE:
coNceder, 30 (trinta) dias de licença Prêmio ao servidor fabricio saN-
tos rodrigUes matrícula nº. 57200248/1, ocupante do cargo de Mo-
Nitor, correspondente ao triênio 03.07.2018/06.02.2023, com gozo no 
período de 10/06/2024 a 09/07/2024.
rafael de oliveira costa-gerente de recursos Humanos

Protocolo: 1073151

..

LicENçA PARA tRAtAMENto DE sAúDE
.

PoRtARiA nº. 582 de 07 de maio de 2024-conceder licença saúde 
ao servidor abaixo:

Nome cargo Mat Laudo Período Dias

dellivio castro sacramento Moto-
rista 54191311/1 atest. Méd 19.02.24 a 21.02.24 03

dellivio castro sacramento Moto-
rista 54191311/1 atest. Méd 28.02.24 a 03.03.24 05

PoRtARiA nº. 635 de 13 de maio de 2024-conceder 15 (dias) de li-
cença saúde à servidora Neila das graças Moura de figueiredo, matrícula 
nº. 3195880/1, cargo auxiliar de enfermagem, no período de 08.04.24 a 
22.04.24.
PoRtARiA nº. 637 de 13 de maio de 2024-conceder 04 (dias) de li-
cença saúde à servidora simoni linhares, matrícula nº. 57191934/1, cargo 
monitor, no período de 08.04.24 a 11.04.24.
PoRtARiA nº. 620 de 13 de maio de 2024-conceder 05 (dias) de 
licença saúde à servidora albanice de souza Martins, matrícula nº. 
57203141/1, cargo monitor, no período de 04.04.24 a 08.04.24.
PoRtARiA nº. 619 de 13 de maio de 2024-conceder 14 (dias) de 
licença saúde ao servidor edio celio Pantoja Hamburgo, matrícula nº. 
3213005/1, cargo auxiliar social, no período de 20.04.24 a 03.05.24.
PoRtARiA nº. 618 de 13 de maio de 2024-conceder 05 (dias) de licen-
ça saúde à servidora eliane de oliveira souza, matrícula nº. 54189641/1, 
cargo monitor, no período de 15.04.24 a 19.04.24.
PoRtARiA nº. 622 de 13 de maio de 2024-conceder 15 (dias) de licen-
ça saúde à servidora fabiane da cruz brandao, matrícula nº. 57195175/1, 
cargo agente administrativo, no período de 16.04.24 a 30.04.24.
PoRtARiA nº. 623 de 13 de maio de 2024-conceder 03 (dias) de 
licença saúde à servidora liane Maria de lima ferreira, matrícula nº. 
3227472/1, cargo servente, no período de 08.04.24 a 10.04.24.
PoRtARiA nº. 621 de 13 de maio de 2024-conceder 05 (dias) de 
licença saúde à servidora rosangela rodrigues da rosa silva, matrícula 
nº. 54187934/1, cargo agente administrativo, no período de 15.03.24 a 
19.03.24.
rafael de oliveira costa-gerente de recursos Humanos

Protocolo: 1073198

.

.

coNtRAto
.

Espécie: Contrato nº 09/2024, firmado em 13/05/2024, com a em-
presa BLEND BR coMéRcio DE ARtiGos PRoMocioNAis E sERvi-
ços DE tRANsPoRtEs LtDA.
objeto: contratação de empresa especializada no fornecimento de mate-
rial de expediente, copo ecológico personalizado, para as necessidades da 
fundação de atendimento socioeducativo do Pará – fasePa.
amparo: ata de registro de PreÇo Nº 03/2024
vigência: 13/05/2024 até 12/05/2025.
cobertura orçamentária: Unidade / gestão: 680201
Programa de trabalho: 08.122.1297-8338/ 08.243.1505-8392/ 
08.243.1505-8393/ 08.243.1505-2316/ 08.243.1505-8864
elemento de despesa: 339030
fonte do recurso: 01500000001
valor: r$ 11.685,00 (onze mil seiscentos e oitenta e cinco reais).
signatários: Pela contratante, fUNdaÇÃo de ateNdiMeNto socioe-
dUcativo do Pará - fasePa e, pela contratada, bleNd br coMÉrcio 
de artigos ProMocioNais e serviÇos de traNsPortes ltda, cNPj 
nº 10414625/0001-53, com sede na rua 03 quadra b chácara 94 lotes 
04/09, lojas 110, setor Habitacional vicente Pires, ceP: 72005-825 – bra-
sília/df.
ordenador: carlos alberto de aNdrade rodrigUes jUNior/Presi-
dente da fasePa.

Protocolo: 1073296

.

.

tERMo ADitivo A coNtRAto
.

Espécie: 1º Termo de Aditamento do Contrato nº 03/2023, firmado 
em 13/05/2024, com a empresa EstAção coMéRcio DE MAtE-
RiAL DE ExPEDiENtE LtDA.
objeto: realizar o acréscimo quantitativo de 24,97% ao contrato adminis-
trativo nº 03/2023, ainda de acordo com a sua vigência contratual, consi-
derando o disposto no art. 65, inciso i, da lei 8.666/1993.
fundamento legal: art. 65, inciso i, da lei 8.666/1993; Processo: 
2022/1240921.
cobertura orçamentária: Unidade / gestão: 680201
Programa de trabalho: 08.243.1505-8392/ 08.243.1505-8393/ 
08.243.1505-8864/ 08.243.1505-2316.
elemento de despesa: 339030
fonte do recurso: 01500000001 / 0150100061
valor: r$469.811,40 (quatrocentos e sessenta e nove mil oitocentos e 
onze reais e quarenta centavos).
signatários: Pela contratante, fUNdaÇÃo de ateNdiMeNto socioedU-
cativo do Pará - fasePa e, pela contratada, estaÇÃo coMÉrcio de 
Material de exPedieNte ltda, cNPj nº 19.321.144/0001 - 78, com 
sede na travessa We 38 cidade Nova iv, nº 131, ceP: 67133-210 – cidade 
Nova, ananindeua/Pa.
ordenador: carlos alberto de aNdrade rodrigUes jUNior/Presi-
dente da fasePa.

Protocolo: 1073330
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Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

Contrato nº 7/2024

Última atualização 17/05/2024

Objeto:

O presente termo de referência tem por objeto a contratação de empresa especializada em Aquisição de Maquinários, a fim de atender a demanda do CONVÊNIO/SUDAM nº

883791/2019: CAMINHÃO CHASSI-CABINE COM BAÚ ZERO KM E FURGÃO ZERO KM; COMBUSTIVEL – DIESEL

   Contratos

Local: Belém/PA Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE ASSISTENCIA SOCIAL,TRABALHO,EMPREGO E RENDA

Unidade executora: 01 - SECRETARIA DE ESTADO DE ASSISTENCIA SOCIAL,TRABALHO,EMPREGO E RENDA

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 2023/731122 Categoria do Processo: Compras

Data de divulgação no PNCP: 17/05/2024 Data de assinatura: 14/05/2024 Vigência: de 15/05/2024 a 17/05/2025

Id contrato PNCP: 08995816000104-2-000007/2024 Fonte: Contratosgov Sistemas Id contratação PNCP: 05054861000176-1-000336/2024

Id CIPI: 111.11-011

VALOR CONTRATADO

R$ 531.799,00

FORNECEDOR:

Nome/Razão social: NOVO HORIZONTE COMERCIO E SERVICOS LTDA

 

CNPJ/CPF: 51.552.005/0001-68

 

Tipo:  Pessoa jurídica

Histórico

Exibir: 1-1 de 1 itens Página

Eventoc Data/Hora do Eventoc Baixarc

 

Inclusão - Contrato 17/05/2024 - 17:12:54

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é o sítio eletrônico oficial destinado à

divulgação centralizada e obrigatória dos atos exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo

novel diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um colegiado deliberativo com suas atribuições

estabelecidas no Decreto nº 10.764, de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção de uma concepção direta legal,
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